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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 428/2021, autoriza a 

implantação do “Programa de Diagnóstico 

da População LGBTQIA+”, no âmbito do 

município do Recife; pela REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 428/2021, de autoria da vereadora Liana Cirne, nos termos 

do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador 

Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise autoriza a implantação do “Programa de Diagnóstico 

da População LGBTQIA+”, no âmbito do município do Recife. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, a vereadora esclarece que: 
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 “Ainda que organizações da sociedade civil, no 

cumprimento do seu papel Constitucional de controle 

social, se empenhem no registro, na sistematização e na 

disseminação de dados que demonstram as dificuldades 

estruturais do acesso da população LGBT aos seus direitos, 

a ausência de estatísticas oficiais que levem em 

consideração a identidade de gênero e a identidade afetivo-

sexual implica na impossibilidade de que o Estado cumpra 

efetivamente o seu papel, enquanto garantidor desses 

direitos, por meio de políticas públicas e ações afirmativas 

pautadas em evidências. 

Frise-se que tal Proposição voltada especificamente 

à população LGBTQIA+ é plenamente possível e legítima, 

pois se trata de uma minoria submetida à vulnerabilização 

e a toda forma de discriminação e violência em seus 

direitos fundamentais. Tal situação jurídica especial da 

população LGBTQIA+ foi devidamente reconhecida pelos 

sujeitos tanto do Sistema Internacional quanto do Sistema 

Nacional de Direitos Humanos.” 

 

O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária remota em 

14.12.2021, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) 

e, encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 08.02.2022 e 

encerrou em 21.02.2022. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 
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II - VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada, sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre a organização e 

funcionamento da administração pública.  

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o 

limite de competência do Poder Legislativo Municipal, a partir do momento em que 

atribui obrigações e responsabilidades aos órgãos do Poder Executivo em sua organização 

e funcionamento e invade a competência do Executivo.  

Nesse sentido, assim dispõe o art. 54, VI, “a”, da Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 54 - Compete privativamente ao 

Prefeito: 

VI - dispor mediante decreto sobre:  

a) organização e funcionamento da 

administração municipal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação 

ou extinção de órgãos públicos”. (grifo 

nosso) 

 

Ademais, a violação à regra constitucional da iniciativa do processo legislativo 

representa indevida afronta ao princípio da separação dos poderes. Assim, quando um 

parlamentar apresenta projeto de lei contrário a competência privativa do Prefeito está, na 
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verdade, tentando usurpar competência deferida privativamente ao Chefe do Poder 

Executivo.  

 

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por parlamentares 

visa, em regra, contornar tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado 

comando legal que não obrigue, mas apenas autorize o Poder Executivo a praticar uma 

determinada ação. Dessa forma, qualquer projeto que viole a competência privativa do 

Prefeito, como os projetos autorizativos, é inconstitucional, obrigando ou não o Poder 

Executivo. 

 

Além disso, os projetos de lei autorizativos de iniciativa parlamentar são 

injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser cumprida por outrem, mas mera 

faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser exercida por quem a 

recebe.  

 

Nesse sentido, REALE esclarece o sentido de lei:  

 

“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe 

quando a norma escrita é constitutiva de direito, ou, 

esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo 

com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, 

disciplinando comportamentos individuais ou atividades 

públicas. (...) Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido 

próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de 

conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua 

publicação e vigência, direitos e deveres a que todos 

devemos respeito.”1 

 
1 REALE, Miguel, Lições Pr eliminares de Direito. 27 ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p.16 3. 
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Dessa forma, lei que autorize ou determine ao Poder Executivo fazer aquilo que, 

naturalmente, encontra-se dentro de sua esfera de decisão e ação significa invasão da 

esfera de competências do Poder Executivo por ato do Legislativo, configurando-se 

claramente a violação do princípio da separação de poderes. 

Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios da autora do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº. 428/2021, de autoria da vereadora Liane 

Cirne.  

 

Recife, 25 de abril de 2022 

 

 

RINALDO JÚNIOR 

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária 428/2021, de autoria da vereadora Liane Cirne.   

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,    de       de 2022 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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